
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador Baiano do Salão, no uso das prerrogativas regimentais, 

nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 

(Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), requer a 

aprovação desta 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

A senhora Ilma Alípio Ferreira, atua como técnica de enfermagem 

há 5 anos, dedicando sua trajetória profissional ao cuidado, 

acolhimento e à assistência em saúde. Atualmente, integra a 

equipe do Hospital de Urgência e Emergência de Vitória (HEUE), 

onde desempenha sua função com responsabilidade, ética e 

sensibilidade no atendimento aos pacientes. 

 

Reconhecida pelo compromisso com a vida e pela postura humanizada 

no serviço público de saúde, Ilma se destaca pelo 

profissionalismo e pela dedicação diária, contribuindo de maneira 

significativa para o funcionamento e a qualidade do atendimento 

no hospital. 

 

Por seu trabalho essencial, torna-se justa e merecida a presente 

Moção de Aplausos. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 12 de dezembro de 2025. 

  

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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